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Relatório de Votações Nominais nas Sessões Ordinárias (A) e (B) 

52ª Legislatura (2021/2024) 

Período: Fevereiro de 2024 

2ª Sessão Ordinária – 21/02/2024 

Matéria Votação Nominal 

 
 
 
 
 
 
 
Projeto de Lei do Legislativo nº 41 de 2023:  
Autoriza o Executivo Municipal à instalação de 
salas de cinema nas escolas públicas da rede 
municipal de ensino e dá outras providências. 

 Alan Mansur - Sim 
 Amaro Luiz - Sim 
 Edson Chiquini - Não Votou 
 George Jardim - Sim 
 Iza Vicente - Sim 
 José Prestes - Sim 
 Luciano Diniz - Sim 
 Luiz Matos - Sim 
 Nilton César Pereira Moreira - Não 

Votou 
 Paulista - Não Votou 
 Paulo Paes - Sim 
 Professor Guto Garcia - Sim 
 Professor Michel - Sim 
 Rafael Amorim - Sim 
 Reginaldo do Hospital - Sim 
 Rond Macaé - Sim 
 Tico Jardim – Sim 

 
 Aprovada por unanimidade 

 
 
 
 
 
 
 

Projeto de Lei do Legislativo nº 116 de 2023: 
Estabelece a obrigatoriedade de 
transparência na fila de vagas em creches 
municipais e critérios de priorização para 
crianças em situação de vulnerabilidade social 
e outros do Município de Macaé. 

 Alan Mansur - Sim 
 Amaro Luiz - Sim 
 Edson Chiquini - Sim 
 George Jardim - Sim 
 Iza Vicente - Sim 
 José Prestes - Sim 
 Luciano Diniz - Sim 
 Luiz Matos - Sim 
 Nilton César Pereira Moreira - Não 

Votou 
 Paulista - Sim 
 Paulo Paes - Sim 
 Professor Guto Garcia - Sim 
 Professor Michel - Sim 
 Rafael Amorim - Sim 
 Reginaldo do Hospital - Sim 
 Rond Macaé - Não Votou 
 Tico Jardim – Sim 
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 Aprovada por unanimidade 

3ª Sessão Ordinária – 27/02/2024 

Matéria Votação Nominal 

 
 
 
 
 
 
Veto nº 29 de 2023: Razões de Veto Integral 
PL L-097/2023: Autoriza a criação do 
Programa Sono Macaense de controle e 
fiscalização sobre as atividades que 
perturbam o sossego e o bem-estar público e 
dá outras providências. 

 Alan Mansur - Sim 
 Amaro Luiz - Sim 
 Edson Chiquini - Sim 
 George Jardim - Sim 
 Iza Vicente - Sim 
 José Prestes - Sim 
 Luciano Diniz - Sim 
 Luiz Matos - Sim 
 Nilton César Pereira Moreira - Não 

Votou 
 Paulista - Sim 
 Paulo Paes - Sim 
 Professor Guto Garcia - Sim 
 Professor Michel - Sim 
 Rafael Amorim - Sim 
 Rond Macaé - Sim 
 Tico Jardim - Sim 

 
 Aprovada por unanimidade 

4ª Sessão Ordinária – 28/02/2024 

Matéria Votação Nominal 
 
 
 
 
 
 
Projeto de Lei do Executivo nº 4 de 2024: Dispõe 
sobre alterações na LEI MUNICIPAL No. 
5.156/2024 de 04 de janeiro de 2024, com vistas a 
abertura de crédito adicional especial e dá outras 
providências. 

 Alan Mansur - Sim 
 Amaro Luiz - Sim 
 Edson Chiquini - Não Votou 
 George Jardim - Sim 
 Iza Vicente - Sim 
 José Prestes - Sim 
 Luciano Diniz - Sim 
 Luiz Matos - Sim 
 Nilton César Pereira Moreira - Não Votou 
 Paulista - Sim 
 Paulo Paes - Sim 
 Professor Guto Garcia - Sim 
 Rafael Amorim - Sim 
 Reginaldo do Hospital - Sim 
 Rond Macaé - Sim 
 Tico Jardim - Sim 

 
 Aprovada por unanimidade 

Projeto de Lei do Executivo nº 3 de 2024: Dispõe 
sobre alterações na Lei nº. 5.156/2024 de 04 de 

 Alan Mansur - Sim 
 Amaro Luiz - Sim 
 Edson Chiquini - Não Votou 



 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  M A C A É  

 

3 
 

janeiro de 2024, com vistas a abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras providências. 

 George Jardim - Sim 
 Iza Vicente - Sim 
 José Prestes - Sim 
 Luciano Diniz - Sim 
 Luiz Matos - Sim 
 Nilton César Pereira Moreira - Não Votou 
 Paulista - Sim 
 Paulo Paes - Sim 
 Professor Guto Garcia - Sim 
 Rafael Amorim - Não Votou 
 Reginaldo do Hospital - Sim 
 Rond Macaé - Sim 
 Tico Jardim - Sim 

 
 Aprovada por unanimidade 

 
Observações: 
 

(A) Os arts. 96 e seguintes do Regimento Interno definem sobre o processo de votação. Em destaque, o 

art. 97 estabelece que as votações serão realizadas pelo processo nominal, exceto se o Plenário 

decidir pelo processo simbólico. Sendo assim, foi disponibilizado apenas as sessões ordinárias com 

matérias votadas através do processo nominal. 

 

(B)  Segundo o art. 13, do Regimento Interno:  

Art. 13. O Presidente somente poderá votar quando houver empate, quando a votação for 

secreta ou se o quorum para a aprovação da matéria for superior ao de maioria absoluta. 

 

 

 

 


